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PIS. PEDIDO DE RESTITUICAO. ACAO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO QUE RECONHECEU A INCONSTITUCIONALIDADE DOS
DL 2445/88 E 2449/95, “ACRESCIDO DOS CONSECTARIOS LEGAIS”.
APLICACAO DO RESP. 1.112.524 AFETADO A SISTEMATICA DOS
RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVERSIA.

Diante da decisdo proferida no RESp. 1.112.524 afetado a sistematica dos
recursos representativos de controvérsia, deve ser aplicado ao pedido de
restitui¢do os indices dos expurgos inflacionarios [IPC, no periodo de
mar¢o/90 a janeiro/91 (lembrando-se dos percentuais de 84,32% (margo/90),
44,80% (abril/90), 7,87% (mar¢o/90) e 21,87% (fevereiro/91), bem como, o
INPC de fevereiro/91 a dezembro/91] e, a partir de entdo, com a aplicagao do
IPCA-E até a data da utilizagdo do crédito pelo contribuinte, acrescido de
juros de mora de 1% ao més, a contar do transito em julgado da decisdo
(13/12/1996) até a data da efetiva utilizagdo do crédito do contribuinte (més
da efetiva compensagao ou restitui¢ao).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, para reconhecer a atualizagdo dos créditos na forma prescrita no REsp

1.112.524.

(assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan — Presidente e Redator Ad Hoc.
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 Período de apuração: 20/10/1988 a 20/03/1992
 PIS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. AÇÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO QUE RECONHECEU A INCONSTITUCIONALIDADE DOS DL 2445/88 E 2449/95, �ACRESCIDO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS�. APLICAÇÃO DO RESP. 1.112.524 AFETADO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.
 Diante da decisão proferida no RESp. 1.112.524 afetado à sistemática dos recursos representativos de controvérsia, deve ser aplicado ao pedido de restituição os índices dos expurgos inflacionários [IPC, no período de março/90 a janeiro/91 (lembrando-se dos percentuais de 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (março/90) e 21,87% (fevereiro/91), bem como, o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91] e, a partir de então, com a aplicação do IPCA-E até a data da utilização do crédito pelo contribuinte, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado da decisão (13/12/1996) até a data da efetiva utilização do crédito do contribuinte (mês da efetiva compensação ou restituição).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para reconhecer a atualização dos créditos na forma prescrita no REsp 1.112.524.
 
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan � Presidente e Redator Ad Hoc.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan (presidente), Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Tiago Guerra Machado, Lázaro Antonio Souza Soares, André Henrique Lemos e Cássio Schappo. Ausentes justificadamente a Conselheira Mara Cristina Sifuentes e o Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli. Ausente ainda o Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco.
 
  (cf. relatório constante na pasta da sessão de julgamento, repositório oficial do CARF, onde foi disponibilizado pelo relator original aos demais conselheiros)

Adota-se o relatório do acórdão nº 14-31.883, da I Turma da DRJ/RPO de piso (efls. 470 e seguintes) por bem retratar a situação dos autos:
�Trata o presente de Pedido de Restituição, de créditos decorrentes de pagamento indevido da contribuição para o PIS, cumulado com Pedido de Compensação com débitos inscrito no Refis (fls. 87). O crédito foi reconhecido através de decisão judicial transitada em julgado no processo 92.0035140-9.
Este processo já foi objeto de apreciação pela 1 8Turma desta DRJ, quando foi proferido o Acórdão n° 14-17.886, fls. 325/328, no qual decidiu-se o encaminhamento do processo à DRF em Limeira para repetir/compensar os créditos financeiros decorrentes de recolhimentos efetuados a maior, a título de PIS, apurados por ela de conformidade com a referida decisão judicial, nos termos da IN SRF n° 600, de 2005.
Conforme fls. 356, o interessado foi cientificado da compensação do valor do seu crédito apurado pela DRF em Limeira � R$ 56.520,12 em 31/12/1995, acrescido de juros de mora de acordo com a decisão judicial, e da compensação do montante com débitos do processo n° 10865.000466/00-44.
O interessado, inconformado, apresentou "impugnação' onde contesta os cálculos efetuados pela DRF, alegando que não foi utilizado o critério da semestralidade previsto na Lei Complementar n° 7/70, e que também não foram considerados nos cálculos os recolhimentos relativos aos períodos de apuração 08/1988 a 11/1988, 01/1989 a 08/1989, 10/1989 e 11/1989.
Requer a revisão dos cálculos, considerando os recolhimentos efetuados acima listados e a utilização do critério da semestralidade. (Negrito do Relator).�
Sobreveio a decisão da DRJ/RPO, a qual julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, a teor da ementa abaixo transcrita:
PIS. LC07/70. SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO. A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6° da Lei Complementar n° 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária. 
INDÉBITO FISCAL. INEXISTÊNCIA. NÃO APROVEITAMENTO NA APURAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. A inexistência de indébito fiscal em determinado período de apuração, registrada em planilha de cálculo, implica no não aproveitamento dos valores do recolhimento na apuração do direito creditório do sujeito passivo.
Tomou ciência em 18/03/2011 (efl. 518), e irresignada interpôs recurso voluntário, em 19/04/2011 (efl. 560), defendendo, em síntese, sobre a aplicação da correção monetária ao indébito.
É o relatório.

 Conselheiro Rosaldo Trevisan, Redator Ad Hoc

O voto a seguir reproduzido entre aspas é de lavra do Conselheiro André Henrique Lemos, relator original do processo, que, conforme Portaria CARF no 143, de 30/11/2018, teve o mandato extinto antes da formalização do resultado do presente julgamento. O texto do voto, in verbis, foi retirado da pasta da sessão de julgamento, repositório oficial do CARF, onde foi disponibilizado pelo relator original aos demais conselheiros.

�O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.
A Recorrente trouxe no seu voluntário unicamente quanto à correção monetária a ser aplicada ao seu crédito.
Disse que quando da correção monetária sobre os valores pagos indevidamente pelo contribuinte, a auditoria não aplicou os índices que melhor refletem a desvalorização da moeda, pois, se ateve aos índices de correção monetária da Norma de Execução Conjunta COSIT/COSAR n° 08/97, em dissonância ao que entende o Acórdão n° CSRF/01-04.673, no qual decidiu que a referida Norma não atende e não reflete a desvalorização da moeda.
Entende que há de ser reconhecido o direito à correção monetária, representando-se a reposição do poder de compra da moeda, com a correta aplicação do IPC, no período de março/90 à jan/91 (lembrando-se dos percentuais de 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (março/90) e 21,87% (fevereiro/91)), bem como, o INPC de fevereiro/91 à dezembro/91 e, a partir de então, com a aplicação do IPCA-E até a data da utilização do crédito pelo contribuinte, citando precedente (ac. 302-38944), acrescidos de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, à contar do trânsito em julgado da decisão até a data da efetiva utilização do crédito do contribuinte (mês da efetiva compensação ou restituição), com base na decisão judicial.
O assunto foi objeto da sistemática de recursos repetitivos (REsp. 1.112.524), a qual se cita:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVE´RSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. CORREC¸A~O MONETA´RIA. INEXISTE^NCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATE´RIA DE ORDEM PU´BLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFI´CIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRE^NCIA. EXPURGOS INFLACIONA´RIOS. APLICAC¸A~O. PRINCI´PIO DA ISONOMIA. TRIBUTA´RIO. ARTIGO 3o, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIC¸A~O. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4o, DA LC 118/2005. DETERMINAC¸A~O DE APLICAC¸A~O RETROATIVA. DECLARAC¸A~O DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENA´RIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVE´RSIA (RESP 1.002.932/SP). 
1. A correc¸a~o moneta´ria e´ mate´ria de ordem pu´blica, integrando o pedido de forma impli´cita, raza~o pela qual sua inclusa~o ex officio, pelo juiz ou tribunal, na~o caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipo´tese em que prescindi´vel o princi´pio da congrue^ncia entre o pedido e a decisa~o judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Ju´nior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro Joa~o Ota´vio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005). 
2. E´ que: "A regra da congrue^ncia (ou correlac¸a~o) entre pedido e sentenc¸a (CPC, 128 e 460) e´ decorre^ncia do princi´pio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as mate´rias de ordem pu´blica, na~o incide a regra da congrue^ncia. Isso quer significar que na~o havera´ julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofi´cio sobre referidas mate´rias de ordem pu´blica. Alguns exemplos de mate´rias de ordem pu´blica: a) substanciais: cla´usulas contratuais abusivas (CDC, 1o e 51); cla´usulas gerais (CC 2035 par. u´n) da func¸a~o social do contrato (CC 421), da func¸a~o social da propriedade (CF art. 5o XXIII e 170 III e CC 1228, § 1o), da func¸a~o social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fe´ objetiva (CC 422); simulac¸a~o de ato ou nego´cio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condic¸o~es da ac¸a~o e pressupostos processuais (CPC 3o, 267, IV e V; 267, § 3o; 301, X; 30, § 4o); incompete^ncia absoluta (CPC 113, § 2o); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alega´veis na contestac¸a~o (CPC 301 e § 4o); pedido impli´cito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correc¸a~o moneta´ria (L 6899/81; TRF-4a 53); jui´zo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1o (...)" (Nelson Nery Ju´nior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Co´digo de Processo Civil Comentado e Legislac¸a~o Extravagante", 10a ed., Ed. Revista dos Tribunais, Sa~o Paulo, 2007, pa´g. 669). 
3. A correc¸a~o moneta´ria plena e´ mecanismo mediante o qual se empreende a recomposic¸a~o da efetiva desvalorizac¸a~o da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, na~o constituindo um plus que se acrescenta ao cre´dito, mas um minus que se evita. 
4. A Tabela U´nica aprovada pela Primeira Sec¸a~o desta Corte (que agrega o Manual de Ca´lculos da Justic¸a Federal e a jurisprude^ncia do STJ) enumera os i´ndices oficiais e os expurgos inflaciona´rios a serem aplicados em ac¸o~es de compensac¸a~o/repetic¸a~o de inde´bito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflaciona´rio em substituic¸a~o a` ORTN do me^s de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de marc¸o de 1986 a dezembro de 1988, substitui´do por expurgo inflaciona´rio no me^s de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflaciona´rio em substituic¸a~o a` OTN do me^s); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflaciona´rio em substituic¸a~o a` BTN do me^s); (vi) BTN, de marc¸o de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de marc¸o de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflaciona´rio em substituic¸a~o ao BTN, de marc¸o de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de marc¸o de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA se´rie especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (i´ndice na~o acumula´vel com qualquer outro a ti´tulo de correc¸a~o moneta´ria ou de juros morato´rios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Sec¸a~o: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Sec¸a~o, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008). 
5. Deveras, "os i´ndices que representam a verdadeira inflac¸a~o de peri´odo aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz na~o incluir em seus cre´ditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituic¸a~o do inde´bito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lanc¸amento por homologac¸a~o, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vige^ncia da novel lei complementar, sobejem, no ma´ximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Co´digo Civil de 2002, segundo o qual: "Sera~o os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Co´digo, e se, na data de sua entrada em vigor, ja´ houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Sec¸a~o submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta inco´lume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questa~o posta nos autos. Ademais, o magistrado na~o esta´ obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisa~o. 
8. Recurso especial fazenda´rio desprovido. Aco´rda~o submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resoluc¸a~o STJ 08/2008.
Assim, decidiu a Corte Especial do STJ de que é possível a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária, mesmo quando não expressamente solicitada pelo autor.
A atualização monetária de ressarcimento, reconhecido na esfera judicial, bem como o cálculo dos juros compensatórios devem ser efetuados nos termos da respectiva decisão judicial transitada em julgado (ac. 3301-001.611).
O pedido do Autor, em sua ação judicial a declaração de inconstitucionalidade dos DL 2445/88 e 2449/88 e a correção monetária e juros de mora (efls. 15/16).
O TRF3 declarou a inconstitucionalidade e sobre tal crédito fosse �acrescido dos consectários legais� (efl. 62). Houve o trânsito em julgado em 13/12/1996 (efl. 65).
Tem-se que ao caso incide a decisão do REsp. 1.112.524, afetado à sistemática de recursos representativos de controvérsia (recursos repetitivos), e assim, procede a súplica feita pela Recorrente. Se a Corte Especial do STJ decidiu que inclusive para os Autores que não pediram os expurgos inflacionários e eles tais índices seriam aplicados, quanto mais para quem pediu, embora de modo amplo, genérico.
Deste modo, voto em conhecer do recurso e lhe dar provimento, para que sobre o crédito a ser ressarcido, aplique-se do IPC, no período de março/90 a janeiro/91 (lembrando-se dos percentuais de 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (março/90) e 21,87% (fevereiro/91), bem como, o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91 e, a partir de então, com a aplicação do IPCA-E até a data da utilização do crédito, acrescidos de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado da decisão (13/12/1996) até a data da efetiva utilização do crédito do contribuinte (mês da efetiva compensação ou restituição).�
(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan (Ad Hoc)  


Participaram do presente julgamento os conselheiros Rosaldo Trevisan
(presidente), Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Tiago Guerra Machado, Lazaro
Antonio Souza Soares, André Henrique Lemos e Cassio Schappo. Ausentes justificadamente a
Conselheira Mara Cristina Sifuentes e o Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli.
Ausente ainda o Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco.

Relatorio

(cf. relatorio constante na pasta da sessdo de julgamento, repositorio oficial
do CARF, onde foi disponibilizado pelo relator original aos demais conselheiros)

Adota-se o relatorio do acdrddo n°® 14-31.883, da I Turma da DRJ/RPO de
piso (efls. 470 e seguintes) por bem retratar a situacao dos autos:

“Trata o presente de Pedido de Restituicdo, de créditos
decorrentes de pagamento indevido da contribuicio para o PIS,
cumulado com Pedido de Compensacdo com débitos inscrito no
Refis (fls. 87). O crédito foi reconhecido através de decisdo
Jjudicial transitada em julgado no processo 92.0035140-9.

Este processo ja foi objeto de apreciag¢do pela 1 8Turma desta
DRJ, quando foi proferido o Acorddo n° 14-17.886, fls. 325/328,
no qual decidiu-se o encaminhamento do processo a DRF em
Limeira para repetir/compensar os créditos financeiros
decorrentes de recolhimentos efetuados a maior, a titulo de PIS,
apurados por ela de conformidade com a referida decisdo
Judicial, nos termos da IN SRF n° 600, de 2005.

Conforme fls. 356, o interessado foi cientificado da
compensacdo _do valor do_seu crédito_apurado pela DRF em
Limeira — RS 56.520,12 em 31/12/1995, acrescido de juros de
mora de acordo com a decisdo judicial, e da compensacdo do
montante com débitos do processo n° 10865.000466/00-44.

O interessado, inconformado, apresentou "impugnacdo’ onde
contesta os calculos efetuados pela DRF, alegando que ndo foi
utilizado o _critério _da__semestralidade previsto _na__Lei
Complementar n° 7/70, e que também ndao foram considerados
nos__cdalculos _os _recolhimentos _relativos _aos periodos _de
apuracdo 08/1988 a 11/1988, 01/1989 a 08/1989, 10/1989 e
11/1989.

Requer a revisdo dos cadlculos, considerando os recolhimentos
efetuados acima listados e a wutilizagdo do critério da
semestralidade. (Negrito do Relator).”

Sobreveio a decisdo da DRJ/RPO, a qual julgou procedente em parte a
manifestacao de inconformidade, a teor da ementa abaixo transcrita:



Processo n° 10865.000229/2001-17 S3-C4T1
Acordao n.° 3401-005.419 F1. 578

PIS. LC07/70. SEMESTRALIDADE DA BASE DE CALCULO.
APLICACAO. A base de cdlculo do PIS, prevista no artigo 6° da
Lei Complementar n° 7, de 1970, é o faturamento do sexto més
anterior, sem correcdo monetdria.

INDEBITO FISCAL. INEXISTENCIA. NAO
APROVEITAMENTO NA  APURACAO DO  DIREITO
CREDITORIO. A inexisténcia de indébito fiscal em determinado
periodo de apuragdo, registrada em planilha de calculo, implica
no ndo aproveitamento dos valores do recolhimento na apuragdo
do direito creditorio do sujeito passivo.

Tomou ciéncia em 18/03/2011 (efl. 518), e irresignada interpds recurso
voluntario, em 19/04/2011 (efl. 560), defendendo, em sintese, sobre a aplicacdo da correcao
monetaria ao indébito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rosaldo Trevisan, Redator Ad Hoc

O voto a seguir reproduzido entre aspas ¢ de lavra do Conselheiro André Henrique
Lemos, relator original do processo, que, conforme Portaria CARF n® 143, de 30/11/2018, teve o mandato
extinto antes da formalizagdo do resultado do presente julgamento. O texto do voto, in verbis, foi retirado
da pasta da sessdo de julgamento, repositorio oficial do CARF, onde foi disponibilizado pelo relator
original aos demais conselheiros.

“O recurso ¢ tempestivo e dele tomo conhecimento.

A Recorrente trouxe no seu voluntdrio unicamente quanto a correcdo monetaria a ser
aplicada ao seu crédito.

Disse que quando da corre¢do monetaria sobre os valores pagos indevidamente pelo
contribuinte, a auditoria ndo aplicou os indices que melhor refletem a desvalorizagao da moeda, pois, se
ateve aos indices de correcdo monetaria da Norma de Execu¢do Conjunta COSIT/COSAR n° 08/97, em
dissonancia ao que entende o Acordao n°® CSRF/01-04.673, no qual decidiu que a referida Norma nao
atende e nao reflete a desvalorizagao da moeda.

Entende que hé4 de ser reconhecido o direito a corregdo monetaria, representando-se a
reposi¢do do poder de compra da moeda, com a correta aplicacdo do IPC, no periodo de mar¢o/90 a jan/91
(lembrando-se dos percentuais de 84,32% (marc¢o/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (marco/90) e 21,87%
(fevereiro/91)), bem como, o INPC de fevereiro/91 a dezembro/91 e, a partir de entdo, com a aplicagdo do
IPCA-E até a data da utilizagdo do crédito pelo contribuinte, citando precedente (ac. 302-38944),
acrescidos de juros de mora de 1% (hum por cento) ao més, a contar do transito em julgado da decisdo até a



data da efetiva utilizacdo do crédito do contribuinte (més da efetiva compensagao ou restituicao), com base
na decisao judicial.

O assunto foi objeto da sistematica de recursos repetitivos (REsp. 1.112.524), a qual se
cita:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO
543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. CORRECAO MONETARIA.
INEXISTENCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.
MATERIA DE ORDEM PUBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE
OFICIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA.
INOCORRENCIA.  EXPURGOS  INFLACIONARIOS.  APLICACAO.
PRINCIPIO DA ISONOMIA. TRIBUTARIO. ARTIGO 30, DA LEI
COMPLEMENTAR ~ 118/2005.  PRESCRICAO. ~TERMO  INICIAL.
PAGAMENTO  INDEVIDO. ARTIGO 40, DA LC  118/2005.
DETERMINACAO DE APLICACAO RETROATIVA. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL.
RESERVA DE PLENARIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correcao monetdria é matéria de ordem piiblica, integrando o pedido de
forma implicita, razdo pela qual sua inclusdo ex officio, pelo juiz ou tribunal,
ndo caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipotese em que prescindivel
o principio da congruencia entre o pedido e a decisdo judicial (Precedentes
do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe
23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ,
Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008,
DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag
1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em
19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp
724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro Jodo Otavio de
Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no
REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em
02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. E que: "A regra da congruencia (ou correlagao) entre pedido e sentenca
(CPC, 128 e 460) é decorrencia do principio dispositivo. Quando o juiz tiver
de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que
ocorre, por exemplo, com as materias de ordem publica, ndo incide a regra
da congruencia. Isso quer significar que nao haverd julgamento extra, infra
ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de oficio sobre
referidas matérias de ordem publica. Alguns exemplos de matérias de ordem
publica: a) substanciais: clausulas contratuais abusivas (CDC, 1o e 51);
clausulas gerais (CC 2035 par. iin) da funcao social do contrato (CC 421), da
funcao social da propriedade (CF art. 5o XXIIT e 170 Il e CC 1228, § 10), da
funcao social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC
422); simulacao de ato ou negécio juridico (CC 166, VII e 167); b)
processuais: condicoes da acao e pressupostos processuais (CPC 30, 267, IV
eV; 267, § 3o; 301, X; 30, § 40), incompetencia absoluta (CPC 113, § 20);
impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegdveis na contestacao
(CPC 301 e § 40), pedido implicito de juros legais (CPC 293), juros de mora
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(CPC 219) e de correcao monetdria (L 6899/81; TRF-4a 53); juizo de
admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1o (...)" (Nelson Nery Junior e
Rosa Maria de Andrade Nery, in "Codigo de Processo Civil Comentado e
Legisla(;do Extravagante”, 10a ed., Ed. Revista dos Tribunais, Sdo Paulo,
2007, pag. 669).

3. A correcao monetdria plena é mecanismo mediante o qual se empreende a
recomposicao da efetiva desvalorizacao da moeda, com o escopo de se
preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido
expresso da parte interessada, ndo constituindo um plus que se acrescenta ao
crédito, mas um minus que se evita.

4. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Secao desta Corte (que agrega o
Manual de Cdlculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do STJ) enumera
os indices oficiais e os expurgos inflaciondrios a serem aplicados em acoes de
compensacao/repeticao de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro
de 1986; (ii) expurgo inflaciondrio em substituicao @ ORTN do mes de
fevereiro de 1986, (iii) OTN, de marco de 1986 a dezembro de 1988,
substituido por expurgo inflacionario no mes de junho de 1987; (iv)
IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflaciondrio em substituicao @ OTN
do mes); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionario em
substituicao a BTN do mes),; (vi) BTN, de margo de 1989 a fevereiro de 1990;
(vii) IPC/IBGE, de marco de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionario
em substituicﬁo ao BTN, de marco de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de
fevereiro de 1991); (viii) INPC, de marco de 1991 a novembro de 1991; (ix)
IPCA série especial, em dezembro de 1991, (x) UFIR, de janeiro de 1992 a
dezembro de 1995, e (xi) SELIC (indice ndo acumulavel com qualquer outro a
titulo de correcao monetdria ou de juros moratorios), a partir de janeiro de
1996 (Precedentes da Primeira Secao: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Sec;cio, julgado em 08.10.2008, DJe
13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux,
Julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os indices que representam a verdadeira inflacao de periodo
aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional que, por
liberalidade, diz ndo incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro
Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituicao do indébito,
em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor
da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a
lancamento por homologagao, continua observando a cognominada tese dos
cinco mais cinco, desde que, na data da vigencia da novel lei complementar,
sobejem, no maximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se
coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Codigo Civil de 2002, segundo o
qual: "Serdo os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Codigo, e
se, na data de sua entrada em vigor, ja houver transcorrido mais da metade
do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Secao
submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incolume quando o Tribunal de
origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre
a questdo posta nos autos. Ademais, o magistrado ndo esta obrigado a



rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisdo.

8. Recurso especial fazenddrio desprovido. Acorddo submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolucao STJ 08/2008.

Assim, decidiu a Corte Especial do STJ de que ¢ possivel a inclusdo dos expurgos
inflaciondrios nos céalculos da corre¢do monetaria, mesmo quando ndo expressamente solicitada pelo autor.

A atualizacdo monetaria de ressarcimento, reconhecido na esfera judicial, bem como o
calculo dos juros compensatérios devem ser efetuados nos termos da respectiva decisao judicial transitada
em julgado (ac. 3301-001.611).

O pedido do Autor, em sua agdo judicial a declaragdo de inconstitucionalidade dos DL
2445/88 e 2449/88 e a correcao monetaria e juros de mora (efls. 15/16).

O TREF3 declarou a inconstitucionalidade e sobre tal crédito fosse “acrescido dos
consectarios legais” (efl. 62). Houve o transito em julgado em 13/12/1996 (efl. 65).

Tem-se que ao caso incide a decisdo do REsp. 1.112.524, afetado a sistematica de
recursos representativos de controvérsia (recursos repetitivos), € assim, procede a suplica feita pela
Recorrente. Se a Corte Especial do STJ decidiu que inclusive para os Autores que nao pediram os expurgos
inflaciondrios e eles tais indices seriam aplicados, quanto mais para quem pediu, embora de modo amplo,
genérico.

Deste modo, voto em conhecer do recurso e lhe dar provimento, para que sobre o crédito
a ser ressarcido, aplique-se do IPC, no periodo de mar¢o/90 a janeiro/91 (lembrando-se dos percentuais de
84,32% (mar¢o/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (marco/90) e 21,87% (fevereiro/91), bem como, o INPC de
fevereiro/91 a dezembro/91 e, a partir de entdo, com a aplicagdo do IPCA-E até a data da utilizagdo do
crédito, acrescidos de juros de mora de 1% (hum por cento) ao més, a contar do transito em julgado da
decisdo (13/12/1996) até a data da efetiva utilizagdo do crédito do contribuinte (més da efetiva
compensagao ou restitui¢do).”

(assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan (4d Hoc)



